
PETIÇÃO 10.062 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
REQDO.(A/S) :WAGNER DE CAMPOS ROSARIO 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Trata-se  de  procedimento  deflagrado,  a  pedido  da  Procuradoria-
Geral da República – PGR, o qual buscou dar impulso às conclusões do 
Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI-Covid), mais 
precisamente  no que concerne  à  alegada responsabilidade criminal  do 
Ministro-Chefe  da  Controladoria-Geral  da  União  –  CGU,  Wagner  de 
Campos Rosário, pela suposta prática do crime tipificado no art. 319 do 
Código Penal (prevaricação).

 Segundo a peça exordial da PGR:

“[...] Em conformidade com o que dispõe o art. 1º da Lei n. 
10.001/20001, o Chefe do Ministério Público da União recebeu 
no  dia  27  de  outubro  de  2021,  da  comissão  parlamentar  de 
inquérito  instituída  pelos  requerimentos  de  n.  1.371  e  de  n. 
1.372, cópia do respectivo relatório final, com suas conclusões , 
e  no  dia  9  de  novembro  subsequente,  um  acervo  de 
documentos, contendo informações abertas e sigilosas, que foi 
mantido intacto para a preservação da cadeia de custódia.  

A relação anexa ao relatório, na qual há a correlação entre 
cada  um  dos  elementos  indiciários  e  os  nomes  de  supostos 
autores  de  infrações  penais  praticadas  no  contexto  da 
emergência  de  saúde  pública  decorrente  do  coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, que deveria integrá-lo "para fins 
de  encaminhamento  específico  às  autoridades  competentes", 
não obstante, deixou de ser remetida. 

A  despeito  de  se  tratar  de  peça  essencial  para  a 
compreensão dos  indiciamentos,  depreende-se das  peças  que 
foram enviadas ter sido atribuída formalmente ao Ministro da 
Controladoria-Geral da União, Wagner de Campos Rosário,  a 
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suposta prática do crime de prevaricação, previsto no art. 319 
do Código Penal, em razão de fatos que foram resumidos pelos 
investigadores, à folha 1.085, nos termos abaixo: 

‘a  CPI  conclui  por  indícios  de  prevaricação  na 
atuação  do  Ministro  da  CGU,  Wagner  Rosário,  na 
investigação  da  compra  da  vacina  Covaxin,  por  ter 
ignorado o envolvimento de Roberto Dias, ter se omitido 
na identificação de um mercado interno de corrupção no 
Ministério da Saúde, ter ignorado o papel da Precisa em 
processos  anteriores  de  compra  e  o  fato  de  ser  ela 
sucessora  da  Global  Gestão  em  Saúde,  envolvida  em 
irregularidades, e ter ignorado vícios graves no processo, 
atentando-se apenas para aspectos formais.’ 
Como  o  processo  e  a  instrução  dos  inquéritos 

parlamentares também obedecem, nos termos do art. 6º da Lei 
n.  1.579/19524,  às  normas do processo penal,  caberia,  após o 
indiciamento,  oferecer  a  oportunidade  de  os  indiciados 
requererem  ou  apresentarem  novos  elementos  de  prova  a 
respeito dos fatos investigados, conforme faculta o art.  85 da 
Instrução Normativa DG/ PF n. 108/20165 , que regulamenta, no 
âmbito federal, a atividade de polícia judiciária.

 Findos os trabalhos da comissão parlamentar de inquérito 
da pandemia sem que essa providência tenha sido realizada, 
cumpre agora ao eminente Ministro a quem for incumbido o 
exame  deste  procedimento  autorizá-la,  uma  vez  que  a 
competência  originária  do  Supremo  Tribunal  Federal  para 
processar e julgar agentes detentores de foro por prerrogativa 
de  função  também  alcança,  de  acordo  com  a  sua  própria 
jurisprudência, a supervisão da investigação criminal.” (fls. 2/6)

Ao final, requereu o seguinte:  

“a) a distribuição e a autuação deste expediente; 
b)  a  expedição  de  ofício  à  Secretaria  de  Comissões  do 

Senado Federal para que envie a relação anexa ao relatório final 
da  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  da  Pandemia  que 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E7F1-85D4-57E3-A178 e senha 1185-D74A-498B-6D91



PET 10062 / DF 

relaciona ao nome do indiciado os documentos pertinentes ao 
possível crime praticado; 

c) a notificação do indiciado nos endereços indicados nos 
relatórios de pesquisa em anexo, para que, querendo, requeira 
ou apresente  novos  elementos  de  prova  a  respeito  dos  fatos 
investigados;

d)  a  concessão  do  prazo  de  quinze  dias  para  o 
pronunciamento do indiciado, contados da data de ciência da 
notificação,  prorrogável,  a  pedido,  e  desde que devidamente 
justificado, por mais quinze dias; […].” (fls. 2/6)

Acolhi,  em 26/11/2021,  o  pedido  da  PGR,  a  fim de  determinar  a 
expedição de ofício à “Secretaria de Comissões do Senado Federal para 
que envie a relação anexa ao relatório final da Comissão Parlamentar de 
Inquérito  da  Pandemia  que  relaciona  ao  nome  do  indiciado  os 
documentos pertinentes ao possível crime praticado”. (e-doc. 2)

Deferi à Advocacia do Senado Federal o acesso aos autos.

Em 15 de março de 2022, proferi a seguinte decisão:

“Defiro  o  pedido  formulado  pelo  Procurador-Geral  da 
República e autorizo o levantamento do sigilo destes autos, com 
a ressalva dos elementos de prova que tenham sido obtidos pela 
CPI  da  Pandemia  da  Covid-19  sob  reserva  de  jurisdição. 
Sublinho,  ademais,  que o material  arrecadado pela  Comissão 
poderá compreender informações e imagens que dizem respeito 
à  vida  privada  dos  investigados  e  de  terceiras  pessoas, 
estranhos ao objeto da investigação, razão pela qual advirto que 
os  dados  e  informações  concernentes  a  estas  deverão 
permanecer  sob  rigoroso  sigilo,  sendo  peremptoriamente 
vedada a sua utilização ou divulgação. 

No mais, também como requerido pelo Parquet, notifique-
se  o  Ministro  da  Controladoria-Geral  da  União,  Wagner  de 
Campos Rosário, para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 
dias.”  (e-doc. 20)
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Assistido pela Advocacia-Geral da União, o investigado Wagner de 
Campos  Rosário  apresentou  manifestação.  Sustentou,  em  matéria 
preliminar,  o  seguinte:  (i)  nulidades  procedimentais  supostamente 
praticadas  pelos  integrantes  da  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito, 
especialmente  quanto  à  tipificação  das  condutas,  além  do  caráter 
político  do  indiciamento;  (ii)  ausência  de  mínima individualização  da 
conduta  reputada  criminosa  e  do  dolo  específico  do  crime  de 
prevaricação; (iii) falta de descrição do fato típico e da materialidade. (e-
doc. 31)

No  mérito,  defende  a  fragilidade  das  alegações  constantes  do 
Relatório Final da CPI, in verbis:

“[...] Ab initio, se esclarecerá, neste tópico, que a ocupação 
do cargo de Ministro da Controladoria-Geral da União não lhe 
investe  em prerrogativas  de  acesso  privilegiado/antecipado a 
informações sob investigação nas áreas especializadas da CGU 
como equivocadamente supôs a CPI Pandemia, bem como que, 
de todo modo, houve atuação contemporânea e tempestiva do 
órgão de controle, quanto aos aspectos inerentes à contratação 
do imunizante Covaxin e da licitação de testes rápidos a que 
alude o Relatório Final. 

Pois  bem,  compete  à  Controladoria-Geral  da  União, 
conforme  a  lei  13.844/2019,  dentre  outras,  a  adoção  de 
providências  necessárias  à  defesa  do  patrimônio  público,  ao 
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e 
ao  combate  à  corrupção,  às  atividades  de  ouvidoria  e  ao 
incremento  da  transparência  da  gestão  no  âmbito  da 
administração pública federal. 

A CGU está estruturada em cinco secretarias a saber: 
[...] 
Além disso, a CGU possui 26 superintendências regionais, 

localizadas  nas  capitais  dos  Estados.  As  Superintendências 
Regionais  da  CGU  se  subdividem  em  núcleos  de  serviços 
temáticos.  No  que  interessa  a  este  processo,  cada 
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superintendência  possui  na  sua  estrutura,  dentre  outros,  um 
Núcleo de Ações Especiais (NAE), que atua em investigações 
conjuntas com outros órgãos,  tais como a Polícia Federal  e o 
Ministério  Público,  em  investigações  de  desvios  de  recursos 
públicos.  Em Brasília,  a  DOP coordena  centralizadamente  as 
investigações conduzidas por todos os NAEs espalhados pelo 
país. 

Somente  acessam  os  dados  dessas  investigações  em 
andamento  os  servidores  dos  NAEs  e  da  DOP  envolvidos 
diretamente  nas  investigações.  Os  dados  das  investigações 
conjuntas  conduzidas  são  por  natureza  sigilosos,  e  seu 
conhecimento pelos demais servidores da CGU só ocorre por 
necessidade e quando do afastamento do sigilo das informações 
ou mesmo a partir de autorização judicial para tanto. 

Apesar de ser um órgão administrativo, os conhecimentos 
de auditoria e de finanças públicas da CGU cooperam com as 
capacidades  de  métodos  especiais  de  investigação  da  Polícia 
Federal  e  com  as  competências  do  Ministério  Público  de 
postular  em  juízo  a  obtenção  de  tais  medidas  (busca  e 
apreensão, interceptação telefônica etc.). 

Legalmente,  este  sigilo  mantido  pelo  DOP/NAEs  é 
necessário  para  não  frustrar  a  persecução  penal  dos  casos 
investigados,  e  decorre  do  sigilo  necessário  à  apuração  do 
processo penal em face de organizações criminosas, além de ser 
um compromisso  com os  demais  órgãos  envolvidos  (Polícia, 
Ministério Público e Judiciário). 

[...]
Portanto, somente os servidores designados e envolvidos 

em  uma  operação  especial  têm  necessidade  de  conhecer  os 
dados da operação, sendo vedado o compartilhamento dessas 
informações com qualquer pessoa não integrante dessa relação. 
Oportuno destacar que essa restrição é ampla, englobando não 
apenas  familiares  e  relações  de  amizade,  mas  os  próprios 
colegas de carreira, subordinados e/ou chefias não envolvidos 
na investigação dos fatos, o que inclui, por definição o próprio 
Ministro da Controladoria-Geral da União. 

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código E7F1-85D4-57E3-A178 e senha 1185-D74A-498B-6D91



PET 10062 / DF 

Essa  explanação  demonstra  o  desacerto  das  alegações 
realizadas no Relatório Final da CPI, que insinuavam eventual 
cognição tardia do Ministro quanto a aspectos que gravitavam 
em  torno  da  empresa  Precisa,  que  se  apresentou  como 
representante  para  a  aquisição  da  vacina  Covaxin.  A  não 
cognição direta do Ministro da CGU sobre aspectos sigilosos 
não altera o fato de que as equipes da CGU impulsionaram, 
regularmente, as análises que lhes competem, como se observa 
do teor dos documentos que instruem essa manifestação.” (e-
doc. 31 – sem os grifos do original)  

 
Alega, no mais: (i) a adequada atuação da Controladoria-Geral da 

União  para  contribuir  com  o  Ministério  da  Saúde  no  controle  de 
juridicidade  na  aquisição  da  vacina  Covaxin;  (ii)  “da  inexistência  de 
prevaricação  quanto  às  imputações  realizadas  ao  ex-servidor  do 
Ministério  da  Saúde  Roberto  Dias”;  (iii)  “Do  desacerto  da  sugestão 
constante  do  Relatório  Final,  de  alegada  prevaricação  por  omissão  na 
identificação  de  um  ‘mercado  interno  de  corrupção  no  Ministerio  da 
Saúde’”; (iv) a aquisição da vacina Covaxin foi devidamente rescindida, 
“o  que  revela  a  impossibilidade  do  cometimento  do  crime  (crime 
impossível),  de  modo  que  não  há  conduta  determinante  para  o 
resultado”. (e-doc. 31)

A PGR pugna agora pelo arquivamento destes autos, nos termos do 
art.  395,  III,  do Código  de  Processo  Penal.  Após  exaustiva  explanação 
sobre a função do direito criminal e dos elementos constitutivos do tipo 
penal,  o  Parquet sustentou  a  prescindibilidade  de  diligências 
complementares e que:

“[...] 4. DA ATIPICIDADE DAS CONDUTAS.
 Da análise das narrativas apresentadas e dos elementos 

coligidos,  não se vislumbram elementos mínimos capazes  de 
amparar a instauração de apuração criminal perante o Supremo 
Tribunal Federal, a quem compete processar e julgar Ministros 
de  Estado  (artigo  102,  inciso  I,  alínea  “c”,  da  Constituição 
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Federal). 
Dos elementos apresentados pelo Senado Federal, não se 

vislumbram  indícios  da  subsunção  da  conduta  do  sobredito 
Ministro  de  Estado  ao  tipo  penal  previsto  no  artigo  319  do 
Código Penal.

Para a concretização do delito previsto no artigo 319 do 
Código Penal é necessário que o agente exerça ao menos uma 
das três condutas nele descritas: retardar indevidamente ato de 
ofício,  deixar  de  praticá-lo  ou,  ainda,  realizá-lo  contra 
disposição expressa de lei. 

No caso sob análise, verifica-se que não se especifica, no 
documento  produzido  pela  Comissão  Parlamentar  de 
Inquérito, qual ato de ofício teria deixado de ser cumprido, 
tampouco  qual  interesse  ou  sentimento  pessoal  seria 
satisfeito. 

[...]
E, conforme explanado pelo representado, em sua gestão 

foi criada a Secretaria de Combate à Corrupção, composta pela 
Diretoria  de  Operações  Especiais  (DOP),  responsável  pelas 
investigações  conjuntas  com  os  demais  órgãos  de  defesa  do 
Estado. Além disso, a Controladoria-Geral a União conta com 
26 (vinte e seis) superintendências regionais, que se subdividem 
em núcleos  de serviços  temáticos,  e  com o Núcleo  de Ações 
Especiais  (NAE),  este  último  que,  igualmente,  atua  em 
apurações com outros órgãos, ‘tais como a Polícia Federal e o 
Ministério  Público,  em  investigações  de  desvios  de  recursos 
públicos’.

Sobre  os  procedimentos  investigatórios  do  DOP  e  do 
NAE, o Ministro Wagner de Campos Rosário esclareceu que, 
por  sua  natureza,  são  mantidos  em  sigilo,  sendo  somente 
conferido acesso àqueles servidores que neles atuam e vedado o 
compartilhamento  das  informações  obtidas  com  qualquer 
pessoa não integrante dessa relação,  englobando-se,  aqui,  ‘os 
próprios  colegas  de  carreira,  subordinados  e/ou  chefias  não 
envolvidos na investigação dos fatos, o que inclui, por definição 
o próprio Ministro da Controladoria-Geral da União’, conforme 
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o Manual de Operações Especiais (fls. 193/201 e-STF) e o Guia 
do Sistema Harpo (fls. 205/208 e-STF). 

Em  complemento,  aduziu  que,  somente  em  março  de 
2021,  após  os  desdobramentos  dos  trabalhos  da  denominada 
Operação Parasita – deflagrada em fevereiro de 2020 – é que o 
nome  de  Marconny  Albernaz,  da  Empresa  Precisa  e, 
possivelmente, de Roberto Dias, surgiu, conforme o registro de 
Notas Técnicas lavradas pela unidade do Pará, que, até então, 
era  a  única  com  servidores  com  acesso  ao  conteúdo  da 
investigação.  

Em 6 de julho de 2021, a Controladoria-Geral  da União 
entrou em contato com a Procuradoria da República no Estado 
do Pará solicitando autorização, dado o sigilo imposto sobre os 
documentos,  para  uso  das  informações  constantes  na  Nota 
Técnica  613/2021/NAE-PA/PARÁ/21,  em  procedimentos  da 
Pasta (fls.  136/138 e-STF),  cujo compartilhamento somente foi 
autorizado em juízo no dia 8 de julho de 2021.  

Logo,  a  cognição  tardia  do  Ministro  de  Estado  ora 
representado  não  tem  a  aptidão  de  configurar  indevido 
retardamento ou omissão de ato de ofício. 

Segundo afirmou o representado, na segunda metade do 
mês de junho de 2021, teria tomado conhecimento, por meio de 
matéria da imprensa, sobre situações suspeitas na contratação 
do imunizante Covaxin, ocasião em que determinou, ‘por meio 
de ligação telefônica ao Diretor de Auditoria de Políticas Sociais 
da  CGU,  área  de  auditoria  da  CGU  responsável  pela 
fiscalização do Ministério da Saúde, em 22/06/2021, a realização 
de  um  trabalho  com  a  finalidade  de  verificação  da 
regularidade/conformidade  do  processo  de  contratação  e  de 
importação da vacina’. 

No  dia  28  de  julho  2022,  então,  determinou-se  a 
instauração  de  Investigação  Preliminar  Sumária  pela 
Corregedoria-Geral  da  União,  com  o  mesmo  fim  (Processo 
00190.105873/2021-51  –  Nota  Técnica 
1839/2021/CGSAU/DS/SFC - fls. 140/181 e-STF). 

Nela, produziu-se o Despacho DIREP 2006246 (fls. 182/188 
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e-STF),  destacando-se  a  ‘existência  das  condições  de 
necessidade, probabilidade do direito e urgência que justificam 
a  imposição  de  medida  cautelar  no  sentido  de  determinar  o 
Ministério da Saúde que suspenda a execução do contrato nº 
29/2021, até a conclusão da investigação em curso nesta CGU’, 
prontamente acolhido pelo Corregedor-Geral da União Gilberto 
Waller Júnior (fl. 189 e-STF) e informado ao Ministério da Saúde 
(fls. 190/191 e-STF). 

[...]
Nota-se, assim, que a Controladoria-Geral da União, Pasta 

sob  o  comando  do  representado,  aderiu  às  condutas  legais 
necessárias  ao  esclarecimento  dos  fatos  que  consideraram 
suspeitos,  produzindo  documentos  que  recomendaram, 
inclusive, a suspensão cautelar do Contrato nº 29/2021. 

O  que  se  tem  nos  autos  é  mera  hipótese  criminal, 
levantada  em razão  de  o  representado  –  supostamente  –  ter 
‘ignorado o envolvimento de Roberto Dias,  ter se omitido na 
identificação  de  um  mercado  interno  de  corrupção  no 
Ministério  da  Saúde,  ter  ignorado  o  papel  da  Precisa  em 
processos anteriores de compra e o fato de ser ela sucessora da 
Global Gestão em Saúde,  envolvida em irregularidades, e ter 
ignorado vícios graves no processo, atentando-se apenas para 
aspectos  formais’,  o  que,  ao  que  consta  dos  documentos 
juntados a este procedimento, não reflete a realidade. 

A atração da causa para o foro competente, assim como a 
atuação  deste  órgão  ministerial,  apenas  se  justificariam  caso 
ficasse  demonstrada  a  existência  de  indícios  mínimos  da 
participação ativa e concreta de titular de prerrogativa de foro 
em ilícitos penais, o que não se verifica na documentação que 
acompanha o procedimento. 

No caso, não há indícios mínimos para se afirmar que o 
representado  tenha  retardado  ou  deixado  de  praticar, 
indevidamente,  ato  de  ofício,  ou  o  tenha  realizado  contra 
disposição  expressa  de  lei,  para  satisfazer  interesse  ou 
sentimento pessoal.  

Noutro giro, não se vislumbra qualquer outra diligência 
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que possa ser realizada para complementar os elementos já 
coligidos, os quais, ao contrário, revelam-se suficientes, neste 
momento, para um juízo de atipicidade das condutas. 

Diante  da  atual  falta  de  perspectiva  de  obtenção  de 
novos  dados  que  autorizem  conclusão  diversa,  forçoso 
reconhecer  a  ausência  de  mínimos  elementos  de  convicção 
capazes  de  suportar  a  instauração  de  inquérito  ou  a 
deflagração de ação penal no caso concreto. 

Esvazia-se, assim, o objeto desta Petição em trâmite na 
Corte Suprema, visto que, por ora, não há sequer indícios de 
verossimilhança dos fatos imputados ao Ministro de Estado, 
subsistindo tão somente uma hipótese criminal sustentada no 
Relatório  Final  da  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  da 
Pandemia. 

Exauridas as investigações preliminares, constata-se que 
os fatos em apuração não ensejam a instauração de inquérito 
sob supervisão do Supremo Tribunal Federal  (art.  230-C do 
Regimento  Interno  da  Corte),  tampouco  contêm  elementos 
informativos capazes de justificar, per si,  o oferecimento de 
denúncia, estando ausente justa causa (art. 395, inciso III, do 
Código de Processo Penal) para deflagração de ação penal em 
face  do  Ministro-Chefe  da  Controladoria-Geral  da  União, 
Wagner  de  Campos  Rosário,  no  que  se  refere  aos  fatos 
narrados no Relatório Final da CPI-Covid. 

[...]
Em  face  do  exposto,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO 

FEDERAL requer a juntada do Relatório Final da Comissão 
Parlamentar  de  Inquérito  que  acompanha  a  presente 
manifestação  e  requer  o  arquivamento  destes  autos,  nos 
termos do art.  395, inciso III,  do Código de Processo Penal, 
ressalvado o disposto no art. 18 do mesmo diploma legal.” (e-
doc. 52 - grifei)

Na  sequência,  os  Senadores  da  República  Omar  Aziz,  Randolfe 
Rodrigues  e  Renan  Calheiros,  assistidos  pela  Advocacia  do  Senado 
Federal, requereram o seguinte:
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“[...] Considerando-se: 1) que a D. Procuradoria-Geral da 
República tinha pugnado no processo em tela pela indexação 
entre fatos, imputações, provas e indiciados a partir do relatório 
final  e  do  acervo  documental  da  CPI,  providência  que  está 
sendo adotada pela Polícia Federal em relação à Pet 10064, sob 
relatoria  do  Exmo.  Ministro  Roberto  Barroso;  2)  que  nos 
pedidos de arquivamento há menção expressa à ressalva do art. 
182  do  Código  de  Processo  Penal  (CPP),  instituído  pelo 
Decreto-Lei  nº  3.689,  de  3  de  outubro de  1941;  3)  a  extrema 
relevância do objeto desta Petição 10062; pede-se que, antes de 
se  analisar  o  sobredito  pedido  de  arquivamento,  seja 
expedido ofício à Polícia Federal nos autos do processo em 
questão  para  que,  aproveitando-se  o  quanto  possível  as 
diligências  referidas  no  expediente  em  anexo,  adotado  no 
contexto  da  Pet  10064,  proceda-se  à  indexação  entre  fatos, 
imputações, provas e indiciados a partir do relatório final e do 
acervo documental da CPI, relativamente à Petição nº 10062. 

4. Subsidiariamente, pede-se que se devolvam os autos da 
Petição  nº  10062  à  Procuradoria-Geral  da  República  com 
determinação de que se aguarde a conclusão das providências 
objeto do expediente em anexo, que eventualmente poderão ser 
úteis ao deslindamento do objeto deste feito.” (e-doc. 55 - grifei)

É o relatório.

Bem examinados os autos, registro, inicialmente, diante da  natureza 
dos  delitos  indicados  no  Relatório  Final  da  Comissão  Parlamentar  de 
Inquérito  (CPI-Covid),  que a  eventual  propositura da ação penal  é  de 
iniciativa pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público Federal 
firmar posicionamento sobre a presença ou não de elementos essenciais 
e necessários  ao início de  eventual  persecução  criminal  destinada a 
desencadear a pretensão punitiva estatal. 

Em outras  palavras,  o  poder  de  propor a  ação penal  compete ao 
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Ministério Público, não podendo o Poder Judiciário compeli-lo a oferecer 
denúncia, sob pena de ofensa ao princípio do  ne procedat judex ex officio. 
Vale dizer, o  Parquet,  órgão que detém a titularidade exclusiva da ação 
penal  pública,  possui  a  palavra  definitiva  sobre  a  pertinência  da 
deflagração da ação penal (art. 28 do Código de Processo Penal).   

Essa atribuição exclusiva do dominus litis foi bem abordada na lição 
de Eduardo Espinola Filho, verbis:

“A  regra geral é a da competência do Ministério 
P úblico  para, oferecendo denúncia, movimentar  a ação 
criminal que apurará se é de aplicar-se pena ao infrator da lei 
penal. É  que,  na forma do justo registro de LUÍS OSÓRIO 
(Comentário ao Código de processo penal português, vol.  1º, 
1932, pág. 140), a ação penal pertence ao Estado, e e ste, em 
regra, a exerce por meio dos órgãos do ministério público. 
[...] É, indiscutivelmente, o órgão do ministério público, a que 
se distribui um inquérito, uma representação, uma peça de 
informações,  a pessoa  em ordem a fazer a apreciação do 
caso,  verificando se há, de fato, infração punível, e ainda 
susceptível  de o ser, se permite  ela a instauração  de ação 
penal por denúncia, se o autor está individuado em forma a 
poder ser  caracterizado, ao menos, por sinais que  lhe 
facultem a  identificação no futuro; e somente se opinar 
afirmativamente, é que se lhe impõe a obrigação de, sob a 
responsabilidade do seu cargo, oferecer a denúncia. Em caso 
contrário, requererá o  arquivamento.”  (In  Código de  Processo  
Penal Brasileiro Anotado  , 3. ed., Rio de Janeiro: Borsoi, 1954, p. 
83).

Nesse  sentido,  esta  Suprema  Corte  assentou  o  entendimento  no 
sentido da irrecorribilidade do pedido de arquivamento formulado pela 
Procuradoria-Geral  da  República  nos  Inquéritos  180  e 510, 
respectivamente,  de  relatoria  dos  Ministros  Djaci  Falcão  e  Celso  de 
Mello, assim ementados:
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“NOTITIA  CRIMINIS.  O  PROCURADOR-GERAL  DA 
REPÚBLICA NA QUALIDADE DE CHEFE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, ÓRGÃO TITULAR DA AÇÃO PENAL PÚBLICA, 
DÁ A PALAVRA DEFINITIVA SOBRE A PERTINÊNCIA DA 
AÇÃO  (ART-28  DO COD. PROC.  PENAL).  É DE SE 
CONSIDERAR  QUE O PODER DE  PROPOR A AÇÃO 
COMPETE AO MINISTÉRIO PÚBLICO,  NÃO PODENDO O 
TRIBUNAL OBRIGÁ-LO A  OFERECER DENUNCIA, SOB 
PENA DE VIOLAR O PRINCÍPIO DO 'NE PROCEDAT JUDEX 
EX OFFICIO'. 

O ARQUIVAMENTO NÃO  FAZ  COISA  JULGADA 
MATERIAL.  SURGINDO  NOVOS  ELEMENTOS  DE  PROVA 
APTOS A FUNDAMENTAR A DENÚNCIA CABE O  SEU 
OFERECIMENTO PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, SALVO QUANDO EXTINTA PELA PRESCRIÇÃO, 
A PUNIBILIDADE DO INDICIADO. 

PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DEFERIDO.”

“ INQUÉRITO  - CRIME  CONTRA A HONRA - 
SENADOR DA REPÚBLICA - IMUNIDADE PARLAMENTAR 
MATERIAL  -  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  1988 - 
EVOLUÇÃO  DO  CONSTITUCIONALISMO   BRASILEIRO  - 
ASPECTOS  DO  INSTITUTO  DA  IMUNIDADE 
PARLAMENTAR  INVIOLABILIDADE  E 
IMPROCESSABILIDADE  -  'FREEDOM  FROM  ARREST'  - 
DISCURSO  PARLAMENTAR -  IRRELEVÂNCIA DO  LOCAL 
EM  QUE  PROFERIDO  -  INCIDENCIA  DA  TUTELA 
CONSTITUCIONAL -  PEDIDO  DE  ARQUIVAMENTO DO 
CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - IRRECUSABILIDADE - 
MONOPÓLIO  CONSTITUCIONAL  DA  AÇÃO PENAL 
PÚBLICA - INQUÉRITO ARQUIVADO.”

Na  hipótese  dos  autos,  em  sua  última  manifestação,  a  Vice-
Procuradora-Geral da República consignou que, das diligências até então 
realizadas,  não  foram  reunidos  elementos  informativos  suficientes  a 
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ponto de evidenciar a justa causa para a instauração formal do caderno 
investigatório. 

Concluiu  o  Parquet, assim,  pela  inexistência  da  justa  causa  “para 
deflagração de ação penal em face do Ministro-Chefe da Controladoria-
Geral da União, Wagner de Campos Rosário, no que se refere aos fatos 
narrados no Relatório Final da CPI-Covid”.  (e-doc. 52).

Ora,  se  o  titular  da  ação  penal  firmou  a  sua  opinio  delicti  – 
assentando, para tanto, não existir “qualquer outra diligência que possa 
ser realizada para complementar os elementos já coligidos, os quais, ao 
contrário,  revelam-se  suficientes,  neste  momento,  para  um  juízo  de 
atipicidade  das  condutas”  -  penso  que,  à  luz  dos  precedentes 
estabelecidos  nessa  Corte,  descabe  postergar  o  exame  do  pedido  de 
arquivamento nos moldes postulados pelos Senadores da República. 

Dessa  forma,  ante  a  conclusão  a  que  chegou  o  próprio  órgão 
encarregado  da  persecução penal,  forçoso  é  o  acolhimento  do  pedido 
de  arquivamento deste  procedimento,  sem prejuízo  da  reabertura  das 
investigações, caso surjam novas provas.  

Isso  posto,  acolho  o  pedido  de  arquivamento  deste  expediente 
formulado  pela  Vice-Procuradora-Geral  da  República,  ressalvado  o 
disposto no art. 18 do Código de Processo Penal, sem prejuízo de que os 
Senadores  da  República  Omar  Aziz,  Randolfe  Rodrigues  e  Renan 
Calheiros  requeiram  diretamente,  em  novo  procedimento,  diligências 
complementares  à  Polícia  Federal,  conforme  por  eles  alvitrado, 
salvaguardadas as hipóteses de reserva de jurisdição. 

Intime-se a PGR. Arquive-se.

Brasília, 1º de agosto de 2022.
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Ministro Ricardo Lewandowski
Relator
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